
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE

PORTARIA PR/AC N. 90, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022.

Institui a Comissão de Avaliação da Gestão do
Desempenho no Estágio Probatório - GEDEP, no
âmbito do Ministério Público Federal no Acre.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE,
no uso das atribuições conferidas pelo disposto no art. 33, do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, e nos termos dos artigos 7º e 12, §1º, da Portaria PGR/MPU n. 577, de
16 de novembro de 2010, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores SAULO AFONSO CARLOS DO NASCIMENTO,
Analista do MPU/Direito, matrícula 6173; JOÃO JOAQUIM DE LIMA NETO, Técnico do
MPU/Administração, matrícula 19790; e ALAN DA SILVA SANTOS, Analista do MPU/Gestão
Pública, matrícula 29109, para, sob a presidência do segundo, ou do terceiro, nos impedimentos do
titular, comporem a Comissão de Avaliação da Gestão do Desempenho no Estágio Probatório -
GEDEP, no âmbito do Ministério Público Federal no Estado do Acre.

Art. 2º Designar os servidores KADMON CAMINHA MORAES COSTA, Técnico
do MPU/Administração, matrícula 29337; e MENANDRO TELOCKEN DA SILVA, Técnico do
MPU/Administração, matrícula 30227, para prestarem auxílio à comissão ora instituída, ficando
responsáveis pela operacionalização da Gestão do Desempenho no Estágio Probatório - GEDEP, na
Procuradoria da República no Município de Cruzeiro do Sul/AC.

Art. 3º Revogar a Portaria PR/AC n. 23, de 25 de março de 2019, publicada no
DMPF-e n. 57/2019, Caderno Administrativo, divulgado em 25/03/2019, publicado em 26/03/2019,
pág. 36.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS

PR-AC-00018415/2022
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